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ATOS DO IPI

ATA 79ª DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO NONO CONSELHO FIS-
CAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 
2018, REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019. Aos quinze dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dezenove, na sala de reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí - 
IPI, em cumprimento ao art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, 
CFIPI, reuniram-se em assembleia os seguintes conselheiros titulares e suplentes: 
Presidente Orli Calbusch, Suplente Luciane Dos Santos Schmidt Araujo Santos,  1º 
Secretario Elsa Sofia Hautmann, Suplente Deigre Aparecida Ramos Godinho, 2° 
Secretario Robson Decézaro Testoni, Suplente Mirela Correa, sob a presidência do 
primeiro. Participou também da reunião o Sra. Jane  diretora do Instituto de Previ-
dência. Verificado a existência de quórum, procedeu-se a pauta do dia: A) Ofícios 
enviados: Ofício de 15/01/2019 para Sra. Sra. Maria Elizabeth Bittencourt, Diretora 
Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI solicitando  a disponibilização  de 
arquivo para guarda de documentos do Conselho , e atenção nas aplicações financei-
ras e explicações também sobre repasse  previdenciário pelo executivo; B) Ofícios 
recebidos: 021/2019 esclarecendo dados solicitados , oficio 02/2019, complementando 
esclarecimentos de dados solicitados, Ofício 045/2019  convidando participantes dos 
Conselho para participar de  capacitação, Ofício 080/2019  encaminhando balanço 
relativo ao exercício de 2018.  C)  Discutidos, e analisados os balancetes, relativo aos 
meses de Outubro, Novembro e dezembro de 2018, ficando assim aprovadas as contas 
do   4º trimestre de 2018,. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Elsa Sofia 
Hautmann, a presente ata e assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch              Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos 
Presidente      Suplente 

1º Secretario Elsa Sofia Hautmann                Deigre Aparecida Ramos Godinho
                     Suplente

2° Secretario Robson Decézaro Testoni        Mirela Correa
    Suplente 

ATA 80ª DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO NONO CONSELHO FISCAL 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2018, 
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2019. Aos dezessete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dezenove, na sala de reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí - IPI, 
em cumprimento ao art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, 
CFIPI, reuniram-se em assembleia os seguintes conselheiros titulares e suplentes: 
Presidente Orli Calbusch, Suplente Luciane Dos Santos Schmidt Araujo Santos,  1º 
Secretario Elsa Sofia Hautmann, Suplente Deigre Aparecida Ramos Godinho, 2° 
Secretario Robson Decézaro Testoni, Suplente Mirela Correa, sob a presidência do 
primeiro. Verificado a existência de quórum, procedeu-se a pauta do dia: Discutir  e 
analisar o balanço, relativo ao exercício de 2018, após análise, ficou aprovado as 
contas do   exercício  de 2018,. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Elsa 
Sofia Hautmann, a presente ata e assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch     Luciane dos Santos Schmidt Araujo 
Santos Presidente     Suplente 

1º Secretario Elsa Sofia Hautmann                Deigre Aparecida Ramos Godinho
     Suplente

2° Secretario Robson Decézaro Testoni        Mirela Correa
    Suplente

ATA 81ª DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO NONO CONSELHO FISCAL 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2019, 
REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2019. Aos vinte e três dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezenove, na sala de reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí - 

IPI, em cumprimento ao art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, 
CFIPI, reuniram-se em assembleia os seguintes conselheiros titulares e suplentes: 
Presidente Orli Calbusch, Suplente Luciane Dos Santos Schmidt Araújo Santos, 
Suplente Deigre Aparecida Ramos Godinho, 2° Secretario Robson Decezaro Testoni, 
Suplente Mirela Correa, sob a presidência do primeiro. Verificado a existência de 
quórum, procedeu-se a pauta do dia: A) Ofícios recebidos: Oficio n° 123/2019 infor-
mando sobre uma apresentação da carteira de investimento; oficio 114/2019 com os 
seguintes relatórios: 1- Borderô financeiro com a posição de 31/01/2019 e 28/02/2019; 
2- Rentabilidade das aplicações referente janeiro e fevereiro de 2019; 3- Percentu-
ais de alocação dos ativos referente janeiro e fevereiro/2019;4-Enquadramento dos 
fundos em conformidade com os parâmetros introduzidos pela Resolução n° 3.922/10 
referente a janeiro e fevereiro/2019; 5- Aderência dos ativos à política de investimen-
tos de 2019 referente janeiro e fevereiro/2019; 6- Relação das APRs referente janeiro 
e fevereiro /2019; 7- Demonstrativo das despesas de 2019; 8- Demonstrativo das 
receitas de 2019; 9- Demonstrativo “ apuração de resultado financeiro” referente a 
janeiro e fevereiro de 2019; 10- Demonstrativo Taxa de Administração para exercí-
cio de 2018; 11- Demonstrativo Gráfico de Receitas e Despesas 2018;12- Balancete 
do mês de janeiro e do mês de fevereiro de 2019; oficio 151/2019 com os seguintes 
relatórios : 1- Borderô financeiro com a posição de março de 2019; 2- Rentabilidade 
das aplicações referente a março de 2019; 3- Percentuais de alocação dos ativos refe-
rente março/2019;4-Enquadramento dos fundos em conformidade com os parâmetros 
introduzidos pela Resolução n° 3.922/10 referente a março/2019; 5- Aderência dos 
ativos à política de investimentos de 2019 referente março/2019; 6- Relação das APRs 
referente março/2019; 7- Demonstrativo das despesas de 2019; 8- Demonstrativo das 
receitas de 2019; 9- Demonstrativo “ apuração de resultado financeiro” referente a 
março de 2019; 10- Demonstrativo Taxa de Administração para exercício de 2019; 11- 
Demonstrativo Gráfico de Receitas e Despesas 2019;12- Balancete do mês de março 
de 2019;  B)  Explanação sobre projeto de lei pela senhora Maria Elisabeth Bittencourt 
, esclarecendo algumas dúvidas do conselho. A mesma nos relatou que o modelo de 
projeto de lei para reorganização do IPI encaminhado a câmara de vereadores deve ser 
desconsiderado e que a equipe do IPI está formulando novo projeto de lei e assim que 
estiver pronto será explanando ao conselho. De ante mão explicou que a diminuição 
de uma vaga de procurador (3 vagas / 2 ocupadas) se deve a folha de pagamento, uma 
vez que hoje as duas vagas ocupadas já ocupam 80% da folha de pagamento. Apesar 
da mesma nos relatar que será refeito, já pontuamos que enquanto conselho solicita-
mos que todos os membros de conselhos instituídos pelo IPI devem ser colaboradores 
efetivos. As demais serão esclarecidas quando o novo projeto de lei for enviado a 
câmara de vereadores. Foi discutido e analisado o balanço, relativo ao exercício do pri-
meiro trimestre do ano de 2019, após análise, ficou aprovado as contas do   exercício 
citado. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Mirela Corrêa, a presente ata 
e assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch      
Presidente 

Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos   
Suplente 

Deigre Aparecida Ramos Godinho
Suplente 1° secretaria.

2° Secretario
Robson Decezaro Testoni        

Mirela Correa
Suplente 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, sito à Av. Getúlio Vargas, 193, Vila 

Operária, Itajaí (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 04.984.818/0001-47, torna público 

que contratou mediante Dispensa de Licitação, a empresa MINISTER SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA LTDA, especializada em locação com execução de serviço de 

instalação de sistema de segurança de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), com 

fornecimento de todo material; mão de obra; manutenção; gravação de imagens e 

rondas virtuais (na central do fornecedor), junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, 



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1799/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ HOEPERS, matrícula 
nº 975407, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 01 
de agosto de 2020.

Itajaí, 15 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1800/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FÁBIO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 03 de agosto de 2020.

Itajaí, 15 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                           PORTARIA N.º 1819/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1101/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1377806 ADRIANA RODRIGUES Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1576409 ADRIANE FATIMA DOS 
PASSOS DA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020 

2021201 GECILDA RAMOS Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1642506 GISELE CAETANO 
SCHROEDER BORGES 
PEREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1669404 JOSEANY SAMIRA 
GONCALVES DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1644206 LILIANE DA SILVA 
PEIXER 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020

1664004 LUCIANE CRISTINA
WESTPHAL AMORIM 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1944302 MARIA KALIANE ALVES
CUNHA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1716004 RITA DE CASSIA DOS 
SANTOS SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1851601 THAIS REGINA CANTIDIO
DOS SANTOS RUBINO 
PIMENTEL 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6-30H A7-30H 08/05/2020 

               Itajaí, 15 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

pelo valor de R$ R$ 10.161,48 (dez mil cento e sessenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 01 de agosto de 2020, com fun-

damento no inciso II, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Extrato do Contrato 003/2020/IPI

Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Contratado: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 05.913.862/0001-29

Sócios: Jorge Goetten de Lima, Milton Goetten de Lima Sobrinho.

Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2020

Número do Processo:325/20/ADM

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

COM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGU-

RANÇA DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), COM O FORNECI-

MENTO DE TODO O MATERIAL; MÃO DE OBRA; MANUTENÇÃO; GRAVA-

ÇÃO DE IMAGENS E RONDAS VIRTUAIS (NA CENTRAL DO FORNECEDOR), 

JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Data Assinatura: 31/07/2020.

Vigência: 01/08/2020 a 31/07/2021.

Valor anual: R$ 10.161,48 (dez mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e oito 

centavos)



               

                                                           PORTARIA N.º 1826/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1138/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1428404 ADRIANA ROSA Professor- Língua 
Portuguesa 

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

1801406 EDY MARIA HARDT DOS 
SANTOS REBELO 

Professor-Matemática A2-20H A3-20H 16/04/2020 

1667913 ELISÂNGELA CRISTINA
BASSO MAGALHÃES 

Professor- História A2-10H A3-10H 17/04/2020

1089604 ISABELA LORENA DE
SOUZA BAIXO 

Professor Educação 
Física 

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1850101 JOSE RONALDO 
HENRIQUES DA SILVA 

Instrutor de Informática A6-40H A6-40H 01/05/2020 

180601 LUCIANA REBELO Professor-Ciências B6-40H B7-40H 01/05/2020 

863302 MARCIA GALERA
FRIGHETO 

Professor-Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020

1268005 PATRICIA MATOS DA 
SILVA 

Professor -Língua
Portuguesa 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

1585607 REGINA APARECIDA 
LANA DE ALMEIDA 

Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020

1413007 SÉRGIO ALEXANDER 
LOBACK DA SILVA 

Instrutor de Informática A5-40H A6-40H 01/05/2020 

               Itajaí, 16 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1827/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1139/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1588301 CARMEN DIAS Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020 
690914 CHRISTIANE DOS 

SANTOS DA SILVA 
Professor Anos Iniciais A9-20H A10-20H 01/05/2020 

1243608 CLAYTON DE SOUZA
BENITES 

Instrutor de Informática A6-40H A740H 01/05/2020

1141402 GISSELE LUANA DA 
SILVA 

Professor Anos Iniciais A10-40H B1-40H 01/05/2020

1298413 IZABEL CRISTINA 
DUARTE 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

187101 MONICA NEVES DA 
SILVA 

Professor Anos Iniciais B4-40H B5-40H 01/05/2020 

2057101 ROSILENE APARECIDA 
DE SOUZA CORREA 

Professor- História A2-40H A3-40H 15/04/2020 

1706604 SABRINA BATISTA Professor- Educação 
Física 

A6-20H A7-20H 01/05/2020

1088702 SERGIO ROBERTO DIAS Instrutor de Línguas e
Sinais 

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1389604 SIRLEY NEVES CUGIK Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

               Itajaí, 16 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1831/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1145/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

798117 ANGELA MARIA 
PAMPLONA 

Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020

656603 CHRISTIANE PAULO Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 01/05/2020

1115408 CLAUDIA CRISTINA 
SEDREZ MONTEIRO 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

1030303 ELISANGELA REGINA DA 
SILVA DE REZENDE 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1531908 JULIANA CARLA MOSER 
DE SOUZA 

Professor Educação 
Infantil

A2-20H A3-20H 26/04/2020

825401 POTIRA MARI DUARTE Professor Educação 
Infantil

B6-40H B7-40H 01/05/2020

687204 RAQUEL GONCALVES Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 01/05/2020 

1566601 RENATA TEIXEIRA DE 
JESUS PINHEIRO 

Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

862301 ROSANA AGUIAR DE
SOUZA FELICIO 

Professor Educação 
Infantil

B6-40H B7-40H 01/05/2020

728914 SOLANGE MELSI 
MAESTRI 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

               Itajaí, 16 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1867/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1003/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1140602 CINTHIA CRISTINA
CORREIA DE SOUZA 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1732101 CLAUDIA RIBEIRO
GRIGOLO 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1496802 ELAINE CRISTINA 
PATISSI DA COSTA 

Professor Educação 
Infantil

A3-40H A4-40H 17/04/2020 

1555001 JULIANA COELHO ADÃO Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

184602 JUSSARA CANDIDO DA
SILVA 

Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 07/05/2020

1961501 KARINE VIVIANE 
REINERT DA SILVA 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1959201 LARISSA LIBERATTI 
DONÁ 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 15/05/2020 

1641108 PATRICIA CAMPOS 
TERRA LOPES 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1795205 RAFAELA DOS SANTOS Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1731401 RENATA BARBOSA DA
SILVEIRA 

Professor Educação 
Infantil  

A9-40H A10-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1868/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1006/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1818003 JOSE PEREIRA DA CRUZ Professor- Arte A3-40H A4-40H 01/05/2020 
1603406 MARIA CAROLINA 

TEIXEIRA DA MOTA 
CALDAS 

Professor- Arte A6-40H B7-40H 01/05/2020 

1423417 MARILENE DA ROCHA
FORTE 

Professor- Arte A3-40H A4-40H 01/05/2020

1393912 PAULA ROBERTA DA
COSTA 

Professor- Arte A6-40H A7-40H 01/05/2020

2079701 PAULO RENATO DA 
SILVA TEIXEIRA 

Professor- Arte A2-40H A3-40H 01/05/2020

1267908 ROMERO AVELINO 
MARCOS 

Professor- Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1773906 SEVERINA GOMES DA
SILVA BELLI 

Professor- Arte A3-40H A4-40H 01/05/2020

1111101 TATIANI DA SILVA 
DELFINO 

Professor- Matemática A10-40H B1-40H 01/05/2020

1806102 VIVIEN NEUMANN 
BORGES 

Professor- Arte A3-40H A4-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1869/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1016/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1969601 ALEXANDRE LEONARDI Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 01/05/2020 
1969301 BERNATES SEBASTIÃO 

DA COSTA JÚNIOR 
Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 07/02/2020 

1466808 CARLOS EDUARDO
BERNARDES 

Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 01/05/2020

1527909 ELIANE DE AUGUSTINHO Professor Anos Iniciais A8-40H A9-40H 01/05/2020

1730701 ELISANGELA FREDERICO
DOS SANTOS 

Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 01/05/2020

1687904 MARIA MARGARETE 
SILVA DE MELLO 

Professor- Arte A3-20H A4-20H 17/06/2020 

767604 MARIA REGINA FARIAS 
MESSIAS 

Administrador Escolar A8-20H A9-20H 01/05/2020 

796908 MARINÊS VENTURA Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 01/05/2020

3297001 MYLENE MARIANI KLEIS Professor Anos Iniciais A9-20H A10-20H 01/05/2020

1172302 NILSON JOAO DOS 
SANTOS JUNIOR 

Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1870/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1017/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

868307 ANA PAULA CUNHA Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1256707 CARLOS HENRIQUE
CORREA GIL 

Professor-Língua
Portuguesa 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1899201 ELAINE REGINA FREITAG Professor Educação 
Especial 

A5-40H A6-40H 09/05/2020 

657402 ELISAMA HELENA 
SANTIAGO 

Professor Educação 
Infantil 

B2-40H B3-40H 05/07/2020 

1971801 FERNANDA MOROSINI Professor -Educação 
Física 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1821403 JOÃO ALBERTO FRANÇA
MARTINS 

Professor- Educação 
Física 

A3-20H A4-20H 16/04/2020

1601507 LEONIR CRISTINO DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 09/08/2020 

1829504 MAGALI APARECIDA 
DOS SANTOS DE SOUZA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/08/2020 

1728605 ROBERTA MARTINS Agente em Atividades de
Educação 

A4-40H A5-30H 01/05/2020

1113103 SALETE CARDOSO Professor Educação 
Infantil 

A10-40H B1-40H 06/07/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1871/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1018/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

683613 ADRIANA SIMAS II Professor- Língua
Portuguesa 

A7-40H A8-40H 01/05/2020

1931302 ANA KAROLINE DA 
SILVA CASTELLÓN 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1718709 IARA MARIA DA 
ANUNCIACAO 
CERQUEIRA 

Professor Educação 
Infantil 

A2-40H A3-40H 15/05/2020 

1590904 IVANA BEATRIZ FELLER 
DA VEIGA 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

1677303 JOÃO ALBERTO
GONÇALVES DA SILVA 

Professor Educação 
Física 

A3-20H A4-20H 01/05/2020

734603 LUCIANA OTTO FREIRE Professor Educação 
Infantil 

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1960701 LUCIANA ZIMMERMANN
LOOK 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-II-40H 01/05/2020 

616202 PATRICIA VICENTE 
SCHMITT 

Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-III-40H 02/07/2020 

809801 RUBIA VALERIA 
FERREIRA 

Professor Educação 
Infantil 

B7-40H-QE B8-40H-QE 01/05/2020

1102602 SILMARA PATRICIA DA
SILVA ANACLETO 

Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1872/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1019/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

752606 CARMEM FELOMENA 
DOS SANTOS WLOCH 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 14/04/2020

1191214 DONZILIA MARIA 
REBELLO ROSA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1382202 JAKELINE SENS KAMERS Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1843001 KELLY THAMARA 
NASCIMENTO DE 
FREITAS 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 08/05/2020 

1447807 PATRICIA REGINA 
IGNÁCIO DA SILVEIRA 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1962601 SILVIA REGINA PASCUAL
PILAR 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1491307 SOLANGE TERESINHA 
DINIZ 

Professor Educação 
Infantil 

A8-40H A9-40H 12/04/2020 

1943001 VALQUIRIA ALVES 
VOLTOLINI WEISS 

Professor Educação 
Infantil 

A4-20H A5-20H 01/05/2020 

313404 VIVIANE SANTOS 
GANDARA PEREIRA 

Professor Educação 
Infantil 

B1-20H B2-20H 01/05/2020

484202 VIVIANE WERNER
DACORREGIO SANTOS 

Professor Educação 
Infantil 

B2-40H B3-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1873/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1041/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

697207 ELAINE CRISTINA VIEIRA Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020 
613802 ELAINE SIMÕES ROMUAL

REBECA 
Professor Anos Iniciais A7-40H A8-40H 01/05/2020 

1160907 JULIANA MATIAS DE
MENEZES 

Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020

829401 KARLA ADRIANA 
PEREIRA DE PAULA 

Professor Anos Iniciais C1-40H C2-40H 01/05/2020

819301 LILIANE MONTIBELLER Professor Anos Iniciais C2-40H C3-40H 01/05/2020

1398110 LISANDRA DE SOUZA 
SILVEIRA 

Professor Anos Iniciais A3-40H A4-40H 01/05/2020 

697809 MARGARETE DIAS Professor Anos Iniciais A8-40H A9-40H 01/05/2020 

885101 PATRICIA BERNADETE
TRONCOSO ROSSI 

Professor Anos Iniciais B10-40H C1-40H 01/05/2020

869601 VALERIA REGINA 
ALBINO 

Professor Anos Iniciais C1-40H C2-40H 01/05/2020

1046101 VERENICE APARECIDA
MERLO PRINCIVAL 

Professor Anos Iniciais B2-40H C2-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1874/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1042/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1360415 ALEXSANDRO MAIA 
COHEN 

Professor Educação 
Física 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1584807 BREYNER DA SILVA Professor Educação 
Física

A2-40H A3-40H 10/05/2020

1849201 CLAUDIO HENRIQUE 
BERALDO 

Professor Educação 
Física

A6-20H A7-20H 01/05/2020 

4714001 GILBERTO MARCELO 
ZONTA 

Professor Educação 
Física

B6-30H B7-30H 01/05/2020 

2065301 KELLI RAFAELLI DOS
SANTOS 

Professor Educação 
Física

A1-30H A2-30H 01/05/2020

1961001 MARCO ANTÔNIO 
HANSEN 

Professor Educação 
Física

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1961401 PAULA BRIZOLA KAIPER Professor Educação 
Física

A4-20H A5-20H 01/05/2020 

1578005 RAFAELA CABRAL DA 
SILVA DOS SANTOS 

Professor Educação 
Física

A3-40H A4-40H 01/05/2020 

1568001 RENATA GOMES DOS
SANTOS 

Professor Educação 
Física

B1-40H B2-40H 01/05/2020

163201 RICARDO BAUER
CONSTANTE 

Professor Educação 
Física

B4-20H B5-20H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1875/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1060/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

629901 ANDREY FELIPE CE
SOARES 

Supervisor Escolar A10-40H B1-40H 01/05/2020

1666306 CAMILA DE OLIVEIRA Professor Educação 
Física 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1116105 CRISTHIAN DA SILVA Professor Educação 
Física 

A9-30H A10-30H 01/05/2020 

760208 ELAINE CRISTINA SILVA Professor Educação 
Física 

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1736105 ELIAS FRANCISCO 
CAUMO 

Professor Educação 
Física 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

859101 LUIS ALBERTO MARTINS
DE FREITAS 

Professor Educação 
Física 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1961901 MARCIA ELIANE 
LORENZONI 

Professor Educação 
Física 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

824901 OMIR JORGE MUNIZ Professor Educação 
Física 

B4-40H B5-40H 01/05/2020 

1920502 PATRÍCIA DE OLIVEIRA
XAVIER 

Professor Educação 
Física 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1890201 ROSALI MELLO DE
OLIVEIRA 

Professor Educação 
Física 

A5-20H A6-20H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1876/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1061/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1333906 ANDREA DA SILVA DE 
SOUZA 

Professor- Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

3841001 ANGELITA MARTINS 

PEREIRA 

Professor -Geografia C5-40H C6-40H 01/05/2020 

687604 ARIANE PATRÍCIA 

SANTOS CARNEIRO 
CAETANO 

Professor-Matemática B2-40H B3-40H 01/05/2020

825501 EDICLEIA PEREIRA
GUOLLO 

Professor-Geografia B6-40H B7-40H 09/05/2020

879909 JACKSON SILVANO Professor-Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

161301 MARISA RAMOS Professor-Matemática B6-20H B7-20H 01/05/2020 

1469515 PAULO SERGIO CABRAL Professor- Geografia A1-20H A2-20H 01/05/2020

1867901 RENE SANTIAGO
CASTELAIN 

Professor-Matemática A3-40H A4-40H 01/05/2020

127501 VILMAR VALDIR 
PHILIPPS 

Professor- Geografia B4-40H B5-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1877/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1063/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

682608 ANDRÉA REGINA DE
OLIVEIRA VIEIRA 

Professor-Língua
Portuguesa 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

152401 CLEIA CARDOSO 
PEREIRA 

Professor Língua
Estrangeira - Inglês 

B5-20H B6-20H 01/05/2020

1584404 DAIANE FAGUNDES 
TONIAZZO 

Professor-Língua
Portuguesa 

A9-30H A10-30H 01/05/2020 

1028402 GESIELE SANTOS DE 
FREITAS DA SILVA 

Professor-Língua
Portuguesa 

A10-40H B1-40H 01/05/2020 

1467702 GISLEINE DANIELLE DE
SOUZA 

Professor-Língua
Portuguesa 

A9-20H A10-20H 01/05/2020

827001 JUCINEIDE VICTORINO Professor-Língua
Portuguesa 

B4-20H B5-20H 01/05/2020

1102202 MARIA DE FATIMA DA 
COSTA MAGALHÃES 
DEMARTINO 

Professor-Língua
Portuguesa 

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

876601 MARINETE SILVA DE 
SOUZA MARTINS 

Professor-Língua
Portuguesa 

B6-40H B7-40H 01/05/2020 

555901 RITA MARTA MOREIRA Professor-Língua
Portuguesa 

B5-40H B6-40H 01/05/2020

725003 TATIANA NANTES 
TEIXEIRA 

Professor-Língua
Portuguesa 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1878/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1064/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

4012004 ADRIANA VOGEL VIEIRA Professor-História B4-30H B5-30H 23/05/2020 
607202 ALBA DA SILVA 

MALCZEWSKI 
Professor Anos Iniciais A4-40H A5-40H 10/04/2020 

1737204 ARIENE LOPES
ZAJANKAUSKAS 

Professor Anos Iniciais A6-20H A7-20H 01/05/2020

811101 CATIA DA SILVA Professor Anos Iniciais B7-40H B8-40H 01/05/2020

811201 CLEA CINARA SEVERINO Professor Anos Iniciais B8-40H B9-40H 09/05/2020

1120903 CRISTIANE VICTORINO Instrutor de Línguas e
Sinais 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

180001 ELAINE CRISTINA DA 
SILVA MARTINS 

Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1435001 GUSTAVO BRUSTOLIN
HORST 

Instrutor de Línguas e
Sinais 

A10-40H B1-40H 01/05/2020

403101 JANAINA NAILDE DA
SILVEIRA D ÁVILA 

Professor- História A6-40H A7-40H 01/05/2020

1848801 PATRICIA RAMALHO
MENESES DE SOUZA 

Professor-Inglês A6-30H A7-30H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1879/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1096/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

655917 ADRIANA ALVES ROSA Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

805501 CAMILE SCHMITT 
POLEZA 

Professor Educação 
Infantil

C4-40H C5-40H 01/05/2020

1321204 EDMARA GAZANIGA Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1141702 MARCIA LUIZA WINTER Professor Educação 
Infantil

A5-40H A6-40H 01/05/2020 

1102302 MARTA ALESSANDRA 
PALHANO 

Professor Educação 
Infantil

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1430603 MEILA MAUREN VELHO 
DE SOUZA CORREIA 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

660811 PATRICIA DA CRUZ DE 
BRITO 

Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

742602 SIMONE NATALIA 
RAMOS PORTO 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1981603 TAINARA ROSALIA 
SOARES DE AZEVEDO 

Professor Educação 
Infantil

A3-20H A4-20H 01/05/2020

617402 THAIS IENECK Professor Educação 
Infantil

A8-40H A9-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1880/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1097/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

654402 ALESSANDRA DA SILVA Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1491207 ELANIA TERESINHA
BUSSOLARO ALMEIDA 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1627408 ELENA DONIZETE 
RODRIGUES 

Professor Educação 
Infantil

A5-40H A6-40H 01/05/2020 

1784307 FRANCINE TEIXEIRA DOS
SANTOS SILVA 

Professor Educação 
Infantil

A2-40H A3-40H 02/04/2020 

124402 GABRIELA DO CARMO 
LIRA SANTOS RUSSI DA 
SILVA 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1340304 GABRIELA ERBS DO
NASCIMENTO REIS

Professor Educação 
Infantil

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1863402 GLAUCE GISELE 
MACIANO PEREIRA 

Professor Educação 
Infantil

A6-40H A7-40H 01/05/2020 

1122918 GRAZIELA ZUCCO 
PACHECO 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

480601 MARIA DAS DORES DOS
SANTOS 

Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 01/05/2020

632901 THAYSE PAULA DE 
SOUZA CABRAL 
CORREIA 

Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 18/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1881/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1098/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

4043001 ANA MARIA DE SOUZA
REBELO 

Professor Educação 
Infantil 

B10-40H C1-40H 01/05/2020

661922 CLECI TEREZINHA DA 
LUZ ALEXANDRE 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1573103 ELIANE MARIA DA SILVA
RODRIGUES 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

1659401 JAIRA MANOELA DA 
SILVA 

Agente em Atividades 
de Educação 

A6-30H A730H 05/07/2020 

632001 JANAINA MARIA VIER Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 01/05/2020

4094001 MARCIA A. TRAINOTI DE 
LIZ 

Professor Educação 
Infantil

C1-40H C2-40H 01/05/2020

1503401 MARILIA GONCALVES 
DA SILVA FARIAS 

Professor Educação 
Infantil

B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1102502 ROSIMAR RUTSATZ 
WESTPHAL 

Professor Educação 
Infantil

A10-40H B1-40H 01/05/2020 

1503501 SILVANA SOUZA Professor Educação 
Infantil

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1666604 VANESSA SILVA TOVAR 
DE OLIVEIRA 

Professor Educação 
Infantil

A5-40H A6-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1882/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1102/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1724606 ANDRÉA CREUZA DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1658001 DAIANE PIRES SOARES Agente em Atividades de
Educação 

A7-30H A8-30H 09/05/2020

1558101 ELIANE NOEMIA DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A8-30H A9-30H 01/05/2020 

1811005 FLÁVIA CITTADIN 
MARCOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020 

1646305 HELOISE SOARES 
MÁXIMO CALEIRO 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 09/05/2020

1931602 JAQUELINE TERESINHA
ADÃO DOS SANTOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1442408 JOSIANE NASCIMENTO Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1963601 NANCY ALESSANDRA
RODRIGUES DOURADO 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 08/05/2020 

1678505 NILZA FIGUEIREDO
HERNANDES 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

616101 PATRICIA DA SILVA 
PEDRO 

Agente em Atividades de
Educação 

A8-30H A9-30H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1883/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1105/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1462506 ANA LUCIA SMANIA
ECKERT 

Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

2019301 BRUNA FLORENCIO Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1795702 CARLA CRISTINA 
CORDEIRO 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1725005 CRISTIANI APARECIDA 
GONÇALVES 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

986510 ELAINE APARECIDA
PEREIRA GOMES 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1968301 JAQUELINE DELUCA
PEREIRA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1609502 LILIAN DOMECIANO REISAgente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1680406 LUCINEIA EVANGELISTA Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1665005 MARIANA DA MAIA Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1957501 MAYARA FERNANDA DA
SILVA RAISON 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1884/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1106/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

371706 ADRIANA DA SILVA Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1767507 ANA CLAUDIA SILVA 
PINTO 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1573407 ANDRESSA DA ROCHA 
ALVES 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1774404 CAMILA GAVIOLI FILHO Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1874002 CIBELE JANAÍNA DE 
SOUZA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1416803 DANIELLY NOBREGA
RAMOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A7-30H A8-30H 01/05/2020

1742806 FLÁVIA MARIANA DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1779803 ISABEL CRISTINA 
ZIMMERMANN 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1736303 MARCELLI MARCOS DA
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 01/05/2020

1849701 SANDRA REGINA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1885/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1107/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

469902 ANA APARECIDA 
FELICIO 

Supervisor Escolar B2-40H B3-40H 01/05/2020 

1122813 EDIZAEL ADRIANA DA 
ROSA 

Instrutor de Informática A1-40H A2-40H 01/05/2020 

1685805 EMERSON FLAVIO VIOTO Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020

1848501 ERICKSON JONES LIMA Psicopedagogo A4-40H A5-40H 01/05/2020

162201 FABIANO D AVILA 
VIEIRA 

Professor- Ciências B3-20H B4-20H 09/05/2020

1505213 SIMONE CRISTINA
GOULART DE SOUZA 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 03/04/2020

1094903 SINTIA NARA DOS 
SANTOS DA SILVEIRA 

Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-40H 09/05/2020 

1139301 TELMA PEREIRA VIOTO Professor Educação 
Infantil 

B2-40H B3-40H 01/05/2020 

1113602 VANIA FRANCISCA 
SOUZA REGIS 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1196314 VIVIANE CRISTINA 
PIANEZZER 
BITTENCOURT 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 07/06/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1886/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1108/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1871201 ANTONIA RODRIGUES Agente de Apoio em
Educação Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1869901 CHEILA RAULINO 
ARAÚJO 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1904003 JOSELINA EVARISTO 
HERNANDES 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A4-20H A5-20H 01/05/2020 

1992601 MARIA APARECIDA 
SEDREZ 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A3-20H A4-20H 01/05/2020 

1920802 MARIA LUCIA DOS 
SANTOS 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1977701 MARIA ROSELI DO
NASCIMENTO

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1728404 ORLICLEIA PACHECO Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A5-20H A6-20H 01/05/2020 

1979701 PATRICIA VALENTE 
TINOCO 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1807602 ROSELI MARLI KRAMER Agente de Apoio em
Educação Especial 

A5-40H A6-40H 01/05/2020

456006 VANILDA DA SILVA
MARTINS 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

               Itajaí, 20 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1911/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1110/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1758806 CARLA BASTOS FABRE Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1901903 DENISE SURIANO Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1645705 IMARA ROSANA JACINTO
DA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1112001 JACQUELINE SARMENTO
VEIGA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H-QE A6-30H-QE 09/05/2020 

735202 JULIANA KATIA REIS Agente em Atividades de
Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2020

1852701 KAREN KAROLINE LESSA Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

745301 MARISTELA TERESINHA 
DA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 15/04/2020 

1954001 SABRINA JORGE Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1856101 SONALI MARIA 
BRAGANTE PACHECO 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1778703 VIVIANE MARTINS 
CORRÊA 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1912/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1114/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1949802 BARBARA TATIANA
FAGUNDES DA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1576204 DARIELY DAIANE 
STIEHLER DA ROSA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1559209 JANAINA MEDEIROS Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1661704 JOSLAINE BERTOCO 
PASSOS 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020 

2028901 KETLLIN PATRICIA 
SIMONI 

Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 15/04/2020

1232701 MARIANA CECILIA 
CRISPIM SANTOS 
CORREIA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H-QE A6-30H-QE 01/05/2020

1960401 RITA DE CASSIA 
HEINZEN WINTER 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1526004 ROSELI AMORIM DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020 

1286707 TÂNIA NADIR DE
OLIVEIRA JUNCKES 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1963201 VALQUIRIA DA ROSA Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1913/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1115/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

657225 ELISANDRA POTTER
MONTEIRO 

Professor Educação 
Infantil 

A8-40H A9-40H 01/05/2020

658315 HEIDICLER CORREA 
GAYO 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 09/05/2020

1664602 KÁTIA REGINA DA 
VEIGA VENÂNCIO 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

469807 KEITY REGIANI DE 
OLIVEIRA MATEUS 

Professor Educação 
Infantil

A8-40H A9-40H 01/05/2020 

1321410 LUCIMAR DO 
NASCIMENTO WIEMES 

Professor Educação 
Infantil

A3-40H A4-40H 15/05/2020

653601 MÁRCIA REGINA 
COELHO PEREIRA 

Professor Educação 
Infantil

B2-40H B3-40H 01/05/2020

803501 MARIA DE FATIMA 
CARVALHO DE SOUZA 

Professor Educação 
Infantil

B4-40H B5-40H 01/05/2020 

558007 MARISTELA ZEVERINO Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

1485311 NAZOEME ALVES 
OLIVEIRA PERA 

Professor Educação 
Infantil

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1506005 PATRÍCIA ARGUS DE
SOUZA DE PAULA 

Professor Educação 
Infantil

A4-40H A5-40H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1914/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1119/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1730302 ANDREA CARNEIRO DA 
COSTA DE SOUZA 

Professor -Educação 
Especial 

A6-40H A7 -40H 01/05/2020 

1493201 ANDREA DJANIRA 
PONTALTI VIZENTAINER

Professor- Matemática B1-20H B2-20H 01/05/2020 

1846501 CAMILA BAGGIO DO
AMARAL 

Professor- Educação
Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1962301 FAYOLA DAIANE BUENO 
DA SILVA 

Professor- Educação 
Física 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

719910 GRAZIELA ALINE MELO Professor- Arte A10-40H B1-40H 01/05/2020 

152201 JUCILENE ZURAIDE DE 
MELO NAGEL 

Professor- Língua 
Portuguesa 

B6-40H B7-40H 01/05/2020 

1848101 KATIA HELENA 
CORDEIRO DA SILVA 

Professor- Arte A6-30H A7-30H 01/05/2020

181701 PAULO SERGIO 
LESNIESKI 

Professor- História B5-40H B6-40H 01/05/2020

685409 SILVESTRE SILVIO
SEVERINO 

Professor -Língua
Portuguesa 

A7-20H A8-20H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1915/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1122/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1783604 ALESSANDRA VEIGA 
BALDUINO VANZELLA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1773003 ANA CRISTINA GALZ 
MOREIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1657301 ANA PAULA RIZZO
CAETANO 

Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

1921402 ANAIHARA EIGEN DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1845201 ANNABEL THAISE 
FURTADO BRASILEIRO 
DOS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1643506 CYNNARA LINS PEREIRA Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1735504 ELAINE DE SOUZA Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1895304 EUNICE MACHADO DA 
LUZ DIAS 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1947401 JOSIANE GARDINI Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

2049001 JULIANA DA SILVA Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 01/05/2020 

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1916/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1123/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

610301 ANA MARIA DOS SANTOSAgente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

1744804 ANGELA DA COSTA
MARTINS CORDEIRO 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1580704 ELIANE LILIENBORN 
MIGUEIS 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1902603 FABIANE D.SCHIESL 
ANDRADE 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1976501 HONORINA MARLI RIOS
POLLONI 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1846701 LILIANE CRISTINA DE
SOUSA GROSSER 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 10/05/2020

1680205 LUZIA MARA BUBACH 
DELLANDREA 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1977301 MARIA AUGUSTA DE 
OLIVEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1947201 MARIA DOS SANTOS
WERNKE 

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 14/03/2020

1718105 SHIRLEY SOARES 
PEREIRA DAS NEVES 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1917/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1124/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1795403 ALEXSANDRA 
FELICIANO WOLFART 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1923602 DENISE FERREIRA GAMA Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1902204 ELISETE APARECIDA DA 
SILVA LAMIM 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A3-40H A4-40H 16/04/2020 

1742905 GRAZIELA NASCIMENTO
GESSER 

Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 15/04/2020 

1726205 MAINDRA NATALLY 
BRAZ 

Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1643406 MARIA LEONOR
NASCIMENTO

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

2036201 NARJARA SUELI DA 
CRUZ 

Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 01/05/2020 

1505009 SILENE DE SOUZA Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020 

1751404 TATIANA MARIA
FERNANDES 
LEOPOLDINO 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1941801 VALDIRENE GONÇALVES
DE SOUSA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1920/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1131/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1746304 CARLA ADRIANA DOS 
SANTOS RUSSI 

Professor Anos Iniciais A5-40H A6-40H 01/05/2020 

2037601 CINTIA APARECIDA DA 
SILVA 

Professor- História A3-30H A430H 25/06/2020 

1395504 GRAZIELA BALDO Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020

1466005 JAQUELINE CARDOSO DE 
LIMA ADAMI 

Professor Anos Iniciais B1-40H B2-40H 01/05/2020

1055203 JUÇARA DA SILVA 
BRANDT 

Professor Anos Iniciais A4-20H A5-20H 04/04/2020

1100301 KAMILE JOSY RIBEIRO Professor- Ciências B2-40H B3-40H 01/05/2020 

793711 PAMELA CONCEICAO 
GELINSKY 

Professor- Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1669905 PATRICIA APARECIDA
ANTUNES DE LIMA 

Professor- Educação
Especial 

A5-40H A6-40H 01/05/2020

674602 ROSIANE KONESKI Professor- Língua
Portuguesa 

B2-40H B3-40H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1921/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1141/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1424609 ADRIANA CORREA 
AGUIAR 

Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 19/07/2020 

1849901 ANTONIO BENTO NETO Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020 

692920 ARLETE MARIA MAESTRI Professor Anos Iniciais A3-40H A4-40H 16/04/2020 

634307 CARLA BERNARDINO
RODRIGUES MILANI 

Professor Educação
Especial 

A5-40H A6-40H 01/05/2020

186401 CLEIA MARIA LIMA DOS
SANTOS 

Professor Anos Iniciais B6-40H B7-40H 05/05/2020

856901 CLEONICE FATIMA
FIORENTIN COMUNELLO

Professor Língua
Estrangeira - Inglês 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1121314 FÀBIO ALEXANDRE DA 
SILVA TONIAZZO 

Professor-Geografia A2-20H A3-20H 01/07/2020 

1473507 JACQUELINE 
ANGIOLETTI 

Professor- Língua
Portuguesa 

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1912101 SALETE CORRÊA
BERTOLDI 

Professor - Arte A5-20H A6-20H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1922/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1142/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1462807 ANILTON CRISTOVAO DE
SOUZA 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020 

619801 ARISTIDES BATHKE 
JUNIOR 

Professor- Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1858503 EDNEIVA BASTOS
SMANIOTTO 

Professor- Arte A4-20H A5-20H 01/05/2020

1677707 EDVANE SEVERINO Professor Educação 
Física 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1470706 JOSIANE DE FARIAS 
SOUZA 

Professor- Língua
Portuguesa 

A3-20H A4-20H 01/05/2020

1772605 JUCÉLIA RUDNIK 
ARTNER LEANDRO 

Professor Anos Iniciais A3-40H A4-40H 01/05/2020 

2012101 JULIANO KAZAPI Professor-Matemática A3-30H A4-30H 01/05/2020

163401 MARCIO SERGIO DE
OLIVEIRA 

Professor Educação 
Física 

B4-40H B5-40H 01/05/2020

1808404 PRISCILA LEITE Professor Anos Iniciais A5-40H A6-40H 01/05/2020

1970101 SOLANGE MARIA NUNES Professor Educação 
Física 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1924/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1158/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

80812 ADRIANA BERNARDES 
DA ROSA 

Agente em Atividades 
de 
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

60902 ADRIANA DA ROSA Professor Educação 
Infantil 

B2-40H B3-40H 04/07/2020 

1774205 ALEXANDRA LESTON
SANTANA QUARESMA 

Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1840202 CAMILA ROBERTA 
LEUTZ 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

1988501 CÍNTHIA ANDREZA 
CASAS 

Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 04/07/2020 

1168706 GISELE CRISTINA INÁCIO 
TALASKA 

Agente em Atividades 
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1865701 INES PALEVODA Agente em Atividades
de Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1710904 JUCELIO MACHADO Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020

1805802 THIAGO DE CASTRO
MORETI 

Professor- Matemática A1-10H A2-10H 01/05/2020

1626304 VALQUIRIA PATRICIA 
NASCIMENTO MARIA 

Professor Educação 
Infantil 

A3-40H A4-40H 18/04/2020 

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1925/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, e alterações pela Lei Municipal nº 6.495, de 26 de março 
de 2014, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3279, de 13 de julho de 
2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1768, de 21 de julho de 2017, 
que DESIGNOU a servidora SONIA MARIA ROSA DAY, matrícula nº 441201, 
para a função gratificada de Fiscal de Meio Ambiente, junto ao INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, a contar de 15 de julho de 2020.

Itajaí, 21 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1926/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0450, de 10 de fevereiro de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2198, de 19 de fevereiro de 2020, 
que DESIGNOU o servidor LUCIO CARLOS LAUDELINO DOS SANTOS, matrí-
cula nº 715901, para a função gratificada de Condutor de Veículo da Saúde, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de julho de 2020.

Itajaí, 21 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1928/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, 
Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

FERNANDA HENRIQUES APPOLINARIO 0005
ANNE ROSA DUARTE 0006
ANA MARIA VIEIRA SAMPAIO 0007
ICARO FALCÃO DALÇOQUIO 0008
ELISANGELA MARQUES CARDOSO 0009

  
       Itajaí, 22 de julho de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 1929/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e considerando 
a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição 
nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de 
março de 2020, e resultado final homologado pelo Decreto nº 
11.881, de 01 de abril de 2020, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2221, de 01 de abril de 2020, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL 
MUNICIPAL – Área de Especialização Controle Urbano, Nível A, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

ANDRÉ LEONARDO VOSS 0005
JULIANA GINKLINGS FROES DA 
CRUZ 

0006

  
       Itajaí, 22 de julho de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1930/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora SIRLEY 
NEVES CUGIK, matrícula nº 1389604, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para ocupar interinamente o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do CEI Darlan Dotto Wiersinski, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de julho de 2020, em substituição a servidora 
Mariana Wippel, matrícula nº 1544210, que se encontra em auxílio doença.                

Itajaí, 22 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                       PORTARIA N.º 1931/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, resolve INCLUIR na 
Portaria nº 1631, de 29 de junho de 2020, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2255, de 01 de julho de 
2020, que nomeou a COMISSÃO DE PREGÕES, o 
respectivo membro abaixo relacionado, a contar de 27 de 
julho de 2020: 

                                 I - Equipe de Apoio:   

Jeyson Ricardo de Souza Borba – Matrícula nº 2259501

                                  
             Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                       PORTARIA N.º 1932/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, resolve INCLUIR na 
Portaria nº 1632, de 29 de junho de 2020, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2255, de 01 de julho de 
2020, que nomeou a COMISSÃO DE PREGÕES, o 
respectivo membro abaixo relacionado, a contar de 27 de 
julho de 2020: 

                                 I - Equipe de Apoio:   

Danilo da Silva Cruz – Matrícula nº 2134902

                                  
             Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1933/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1159/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

654001 ADELIR FELICIO CHAVES Supervisor Escolar A6-40H A7-40H 01/05/2020
863803 ADRIANA DA SILVA 

BANDEIRA 
Professor- Ciências A9-30H A10-30H 05/05/2020

877401 AFONSO LUIZ PEREIRA Professor Língua
Estrangeira - Inglês 

C1-40H C2-40H 01/05/2020

1982602 ELAINE BRITO 
CAVALCANTI 

Agente em Atividades de
Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020 

1498510 ELIZABETE AZEVEDO 
REBELO 

Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 08/06/2020 

430022 HYURY MARCELO ORO Professor Educação 
Física 

A4-40H A5-40H 01/05/2020

829502 IVANA KARLA DA SILVA Professor Educação 
Infantil 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

1736505 MARIA DA CONCEICAO 
APARECIDA COSTA 

Agente em Atividades de
Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020 

632401 MARIA EUGENIA PENNA 
NOLLI

Professor Educação 
Infantil 

B2-40H B3-40H 01/05/2020 

1045001 RITA DE CASSIA SILVA
BALDON 

Orientador Educacional A10-40H B1-40H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1934/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1161/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1288802 ANELISE COELHO Agente em Atividades de
Educação 

A8-30H A9-30H 09/05/2020

1829403 ELIGIANE DE OLIVEIRA
CUNHA 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A3-30H A4-30H 01/05/2020



Educação Especial 
1432507 FERNANDA ELISA DA 

SILVA HENCKEL 
Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H BI-30H 01/05/2020 

1968701 FRANCIELLE 
GONÇALVES MACHADO 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1624807 HARLEI RODRIGUES
BENTO DE LIMAS 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020

1349809 IOLETE APARECIDA
ZIPPERER 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1061802 JANAINA SIMAS E SILVA Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H BI-30H 01/05/2020 

1667307 MARIA MARÍLIA FELIPE Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1356910 MIRIAN DA SILVA 
ZANELLA 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020

1494401 ROSETE ANA MARTINS
MORAIS 

Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H BI-30H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1935/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1163/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1639606 ANA CLAUDIA DA SILVA Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1568803 ANDREA ULIANA 
LUCARINI 

Agente em Atividades de
Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2020 

1398710 GISELE CONCEIÇÃO
MACHADO 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1725605 JULIANA FRANCIELLE 
DA SILVA NALOVAIKO 
DE CAMARGO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1794702 LUCIANA MICHALACK Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 26/04/2020 

1802102 MAGALI SOUZA DA 
SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 09/05/2020

1346301 MARCIA TOMAZ DE
BITTENCOURT 

Agente em Atividades de
Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2020

1905504 REGIANE DE OLIVEIRA
NARDELO

Agente em Atividades de
Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

925205 SHIRLEY APARECIDA 
TOMAZ 

Agente em Atividades de
Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1728004 VANESSA SERAFIM Agente em Atividades de
Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1936/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1164/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1779503 CICERA VALDIVINO DA 
SILVA OLIVEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

558801 ELENIR RAUX VIEIRA Professor Anos Iniciais C4-40H C5-40H 01/05/2020 

1961201 ELIANE DA ROSA Professor Educação 
Física 

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1664208 HANNAH RAHIRA
PALMEIRA 

Professor Educação 
Infantil 

A3-40H A4-40H 23/05/2020

691314 ISABEL CRISTINA DAS
NEVES

Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 26/06/2020

1284908 MARIA APARECIDA 
GONCALVES DA SILVA 

Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020 

312302 MARIA GORETTI DA 
SILVA PAHL 

Professor língua
Estrangeira - Inglês 

B1-20H B2-20H 01/05/2020

1111001 MARILSA APARECIDA DA
SILVA 

Professor- Matemática B2-30H B3-30H 09/05/2020

1184306 NEUSA SIMAS DA SILVA Professor -Geografia A6-10H A7-10H 01/05/2020

1554902 ROSELI BRAZ PEREIRA Professor Educação 
Infantil 

A2-20H A3-20H 17/04/2020 

745901 TANIA HOARA MELO DE 
MEDEIROS MELO 

Professor -Arte B2-10H B3-10H 01/05/2020 

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1937/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1165/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

178701 ADRIANA DA SILVA 
RAISON 

Professor Anos Iniciais B8-40H B9-40H 09/05/2020

1858308 CELSO VITAL MARTINS Professor- Geografia A3-30H A4-30H 23/03/2020

631201 CHRISTIANE DENISE
TAVARES ZONTA 

Professor Anos Iniciais B1-20H B2-20H 01/05/2020

1961701 CRISTINA LAZZAROTTO 
FOGAÇA ZIMMERMANN 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1849601 FABRICIO MATTOS 
RODRIGUES 

Professor Educação 
Física 

A2-20H A3-20H 01/05/2020 

1771104 MÁRCIA REGINA 
CABRAL DE SOUZA 

Professor Anos Iniciais A2-20H A3-20H 17/04/2020

1523201 MARIZA MACHADO Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 01/05/2020

1963001 NEUZA LEANDRO
CARDOSO 

Agente em Atividades 
de Educação 

A4-I-30H A5-30H 01/05/2020 

1626003 PATRICIA ALVES DE 
GOIS 

Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 01/05/2020 

671818 TONIA REGINA 
MACHADO 

Professor Anos Iniciais A9-40H A10-40H 07/05/2020

1971201 VERUSKA RODRIGUES
PUCCI 

Professor Educação 
Infantil 

A4-20H A5-20H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1938/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1166/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

164201 ANAILDE ARAGAO LIMA
RAMOS 

Professor-Língua 
Portuguesa 

B6-40H B7-40H 25/06/2020 

875301 ANDREA WIPPEL CUNHA Professor Anos Iniciais B10-40H C1-40H 01/05/2020 

1847701 DENISE ZARPELLON DA
COSTA 

Professor-Arte A6-20H A7-20H 04/05/2020

1638901 GRASIELE ALAIDE 
SEDREZ MOSER 

Professor Educação 
Infantil 

A10-40H B1-40H 01/05/2020

1567701 MARCIA ELIANA 
RUVIARO GRENDENE 

Professor-Matemática B1-40H B2-40H 01/05/2020 

1878702 MICHELE RODRIGUES 
PADILHA 

Professor Educação 
Física 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

830501 PATRICIA REGINA
WANDERLINDE ALVES 

Professor Anos Iniciais C3-40H C4-40H 09/05/2020



406401 RENATO JOAO REBELO Professor- Matemática B8-40H B9-40H 01/05/2020

1266816 SILVANA BECHTOLD 
REIG 

Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 17/04/2020

188801 SUZANA FRANCISCO 
MARIA 

Professor Língua 
Portuguesa 

B6-40H B7-40H 01/05/2020 

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1939/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1167/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1489304 ANTÔNIO LEONARDO 
CABRAL 

Professor Educação 
Física 

A3-30H A4-30H 01/05/2020 

1898901 DIELE MANHAGO 
CEREZER 

Professor Educação 
Especial 

A5-40H A6-40H 01/05/2020 

151101 ELIANE GUEDES DE 
SOUZA 

Professor Educação 
Física 

B6-40H B7-40H 01/05/2020

1682001 ESTER ROBERTA 
PEREIRA DE SOUZA 

Professor Língua
Estrangeira - Inglês 

A10-40H B1-40H 09/05/2020

1850501 GREICELIZ DOS SANTOS 
DALL AGNOL 

Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 05/05/2020 

1856503 JAISON ISAIR MARTINS Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1705004 JUNIOMAR NASCIMENTO
DA SILVA 

Professor- Matemática A3-10H A4-10H 01/05/2020

1969701 LUHAN NASCIMENTO
CUSTÓDIO 

Instrutor de Informática A4-40H A5-40H 01/05/2020

1995901 MÁRCIA TRINDADE Professor Educação
Especial 

A3-40H A4-40H 17/04/2020

1897101 SIMONE DA SILVA 
BARBOSA 

Professor Educação 
Especial 

A5-40H A6-40H 01/05/2020 

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1940/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1168/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

782410 ALESSANDRA FERREIRA
ALVES 

Professor Educação 
Física 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

4100001 ALVARO SIMÃO PROVESI Professor Educação 
Física 

B9-40H B10-40H 01/05/2020

995408 ANDREA CRISTINA 
RAMOS AMANDIO 

Professor Educação 
Especial 

A5-40H A6-40H 05/05/2020 

1100201 DENIS ADRIANO CORAZZA
DA SILVA 

Professor Ciências B1-40H B2-40H 01/05/2020 

952612 LUCIANO MOSER Professor Educação 
Física 

A4-10H A5-10H 01/05/2020

1122507 NIVALDA DOS SANTOS 
PINHEIRO 

Professor Educação 
Infantil 

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1502701 NOEMIA VALERIA DA S. 
DOS S. DE ALMEIDA 

Professor Língua 
Portuguesa 

B1-20H B2-20H 01/05/2020 

1491901 SANDRO DIONEI DO 
NASCIMENTO

Professor Educação 
Física 

A8-40H A9-40H 01/05/2020 

1956004 SUSANA CONSUELO DIAS
CARDOSO 

Professor Matemática A2-30H A3-30H 10/04/2020

1062408 VIVIAN JUREMA
MENDONCA PONQUEROLI

Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 16/04/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1942/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1121/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1232201 ANA PAULA AMORIM
CIDRAL DA SILVA 

Agente em Atividades
de Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2020

1959401 ANA PAULA DO ROSÁRIO Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-40H 01/05/2020

1866101 BARBARA SORA Agente em Atividades
de Educação

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1587807 FERNANDA VILMA 
SANTANA SILVA 

Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1867801 IVONE CONCEICAO
HORSTMANN CHAVES 

Agente em Atividades
de Educação

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1719206 PATRICIA MACHADO
FAGUNDES 

Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-30H 07/06/2020

1098812 SILVANA CRISTINA 
EVARISTO 

Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1505107 SILVIA ALINE DOS 
SANTOS DA SILVEIRA 

Agente em Atividades
de Educação

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1554308 SIRLENE BATISTA DE
BORBA 

Agente em Atividades
de Educação

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1569803 THAYNA CRISTINA
GUIMARAES 

Agente em Atividades
de Educação

A6-30H A7-30H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1943/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1202/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1417208 ANA MARIA GOMES Agente em Atividades 
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1855801 BRUNA MICHELLE DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades 
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

615115 JEANE ALIGIA DOS 
SANTOS RHENES 

Professor Educação 
Infantil 

A1-40H A2-40H 01/05/2020

1639804 LUCILENE PEREIRA DE
ALMEIDA KLABUNDE 

Agente em Atividades 
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

181104 MARIA CELINA MARTINS 
COELHO 

Professor Educação 
Infantil 

A1-40H A2-40H 30/06/2020 

311504 MARIA TEREZA BARROS 
DOS SANTOS DE FREITAS 

Técnico em Atividades
Administrativas 
Educacionais 

A3-40H A4-40H 11/07/2020 

1289905 MARLI TEREZINHA VIEIRA Agente em Atividades 
de Educação 

A5-30H A6-30H 09/05/2020

2020904 RICARDO DA COSTA
PEREIRA 

Professor Educação 
Física 

A3-30H A4-30H 10/07/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1952/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3460/2020 e do Ofício nº 156/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MERENTINA 
MARIA AMORIM, matrícula nº 674811, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de 
junho de 2020.

Itajaí, 23 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                           PORTARIA N.º 1944/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1188/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1657201 ANGELA LUIZA PIAZZA
TRIDAPALLI 

Agente em Atividades
de Educação 

A10-30H B1-30H 11/07/2020

1753904 FABIANA PIVA Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1733603 GABRIELA SILVA DOS 
PASSOS 

Agente em Atividades
de Educação

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1446609 JANAÍNA GRAZIELA DA 
COSTA MOSER 

Professor Educação 
Física 

A1-20H A2-20H 16/06/2020 

873101 MARCIA HELENA PIRES 
DA SILVA MARTINS 

Professor Educação 
Infantil 

B4-40H B5-40H 09/05/2020

499401 MARIA TEREZA FARIAS 
LIRA 

Professor- Língua 
Portuguesa 

A9-40H A10-40H 02/05/2020 

1266702 MIRIAN DOS SANTOS 
VEIGA 

Agente em Atividades
de Educação

A10-30H B1-30H 01/05/2020 

1537105 NILZELENA TEIXEIRA Agente em Atividades
de Educação

A2-30H A3-30H 10/07/2020

1082103 ROSILENE FATIMA
TEIXEIRA 

Professor Anos Iniciais A2-20H A3-20H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1952/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3460/2020 e do Ofício nº 156/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MERENTINA 
MARIA AMORIM, matrícula nº 674811, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de 
junho de 2020.

Itajaí, 23 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1957/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1189/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação, considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1595104 AMELIA MARIA 
COELHO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

2075601 CLAUDIA TOMAZIA DA
SILVA CATALDO 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

I II 16/06/2020

2044602 ELAINE CRISTINA DE 
SOUZA DE CARVALHO 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 09/06/2020 

1596411 ELISÂNGELA JUNGLOS 
DIAS STORINO 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 02/06/2020 

841502 JOSIANE DE SOUZA Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

1924202 JULIANA SARTORELLI
MARCHI LEITE 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

I II 16/06/2020

1553109 LILIAN BENTO Agente em Atividades de 
Educação 

I II 10/06/2020 

1794702 LUCIANA MICHALACK Agente em Atividades de 
Educação 

I II 08/06/2020 

1709105 MARISTELA CUNHA 
CUSTODIO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

1445502 VANESSA RODRIGUES Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

                Itajaí, 24 de julho de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1959/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1194/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação, considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1382901 ALESSANDRA VIEIRA 
DE BORBA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

1287614 CAROLINE DUARTE
MACHADO FELISBERTO

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

2095901 CASSIANE BERGER Agente em Atividades de 
Educação 

I II 16/06/2020 

1869901 CHEILA RAULINO 
ARAÚJO 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 09/06/2020 

2160101 ELIANE CARON Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

1955801 ELIZANDRA SOARES DE
SOARES 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

1737405 ELIZANGELA DOS 
SANTOS DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 09/06/2020 

1460204 GISELE INES PERA Agente em Atividades de 
Educação 

I II 10/06/2020 



1751805 KELLY CRISTINA 
FELISBINO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 06/07/2020

71804 LUCIANA EDNA DE 
LIMA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 16/06/2020

                Itajaí, 24 de julho de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1960/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1195/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação, considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

80812 ADRIANA BERNARDES 
DA ROSA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

2029001 MARLISE HONORIO DE
OLIVEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

1266702 MIRIAN DOS SANTOS 
VEIGA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 14/07/2020 

1621802 PATRICIA LUCIA 
GARCIA DE SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 09/06/2020 

2012201 PATRICIA RAMOS Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

99602 SIMONE CONTI 
PEREIRA 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

I II 19/06/2020

1980401 TATIANE PATRÍCIA 
DUARTE VOTRI 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 08/06/2020 

1976901 THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 08/06/2020 

1356411 THUANY KALFF 
PEREIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

1797304 VIVIANE SANTOS SÃO
THIAGO NASCIMENTO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 14/07/2020

                Itajaí, 24 de julho de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                          PORTARIA N.º 1961/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1196/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação, considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1656805 FRANCINE SCHEILA DE
FRANCA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

1902802 GABRIELA ODAIL 
WESTFAL MACHADO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

1168706 GISELE CRISTINA 
INÁCIO TALASKA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 02/07/2020 

1957001 MÁRCIA CARDOZO 
ANTUNES 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 30/06/2020 

1963301 MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

1572803 MARIA MARTIRES 
ALBINO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/06/2020

1914801 MARISTELE CRISTINA 
VIEIRA DA LUZ INÁCIO.

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 08/06/2020 

1818103 NEUSELI DOS SANTOS
BASTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 04/06/2020 

1849701 SANDRA REGINA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 18/06/2020

1728004 VANESSA SERAFIM Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

                Itajaí, 24 de julho de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                          PORTARIA N.º 1962/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1201/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação, considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1734802 CLOTILDE KIOKO 
MIGLIOLI 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 18/06/2020

1904303 LEILA SIBELE 
BERNARDES DE SOUZA

Agente em Atividades de
Educação 

I II 15/07/2020

1846701 LILIANE CRISTINA DE 
SOUSA GROSSER 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 09/06/2020 

1346301 MARCIA TOMAZ DE 
BITTENCOURT 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 08/06/2020 

635920 MARIA LILIAN DA 
COSTA RAYMUNDO 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 10/06/2020

829102 ROSANE PINTO 
VICENTE 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 08/06/2020

616901 TAIS SOLANGE 
CALDEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 07/07/2020 

               

              Itajaí, 24 de julho de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                        PORTARIA N.º 1963/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1200/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008 e 
Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com os 
respectivos cargos de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

4043001 ANA MARIA DE SOUZA 
REBELO 

Professor Educação Infantil II III 09/06/2020 

480701 ANA PAULA RUDOLF Professor Educação Infantil III IV 25/06/2020

682608 ANDRÉA REGINA DE
OLIVEIRA VIEIRA 

Professor- Língua
Portuguesa 

II III 17/06/2020

1256707 CARLOS HENRIQUE
CORREA GIL 

Professor- Língua
Portuguesa 

II III 10/06/2020

657602 ELISANGELA SILVA 
SOARES 

Professor Educação Infantil III IV 22/06/2020 

1731301 GABRIELA BRASIL DOS
SANTOS OLIVEIRA 

Professor Educação Infantil II III 10/06/2020

615115 JEANE ALIGIA DOS 
SANTOS RHENES 

Professor Educação Infantil I II 08/06/2020

499401 MARIA TEREZA FARIAS
LIRA 

Professor- Língua
Portuguesa 

III IV 15/07/2020

1469515 PAULO SERGIO CABRALProfessor- Geografia I II 24/06/2020 

1805802 THIAGO DE CASTRO 
MORETI 

Professor- Matemática I II 16/06/2020 

                Itajaí, 24 de julho de 2020. 

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1964/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1023/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1615409 ALESSANDRA BARROS DE
OLIVEIRA CAMPIGOTO 

Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1404013 ANA PAULA SCHMITT
COELHO DA SILVA 

Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1563003 EDIMARA ALBERTI Agente em Atividades 
de Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2020 

1871903 Erondina Reid Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1804402 KAREN ZULEIKA 
MALAGGI 

Agente em Atividades
de Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020

1842801 LUCILENE VIGNOLI Agente em Atividades
de Educação 

A6-30H A7-30H 09/05/2020

1835502 MARA RÚBIA VANZUIT Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

635920 MARIA LILIAN DA COSTA
RAYMUNDO 

Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1383301 RUTI LUCIANA PATRICIO Agente em Atividades
de Educação 

A8-30H A9-30H 01/05/2020

1801 TEREZINHA DELFINO Agente em Atividades
de Educação 

B4-30H B5-30H 01/05/2020

               Itajaí, 27 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1965/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1104/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1885203 ALINE CRISTINA DA SILVA Agente em Atividades
de Educação 

A2-30H A3-40H 01/05/2020

1795502 ANDREZA PIRES SOARES Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1821604 ANGELICA BAYER VALLE Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A4-30H 01/05/2020 

1799202 ARIANE CAROLINE DE 
SANTANA 

Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

464405 CILMARA MARIA 
ANACLETO 

Agente em Atividades
de Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

1839402 ELOIZA CRISTIANE 
RAMOS VEIRA DE 
CASTILHO 

Agente em Atividades
de Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1800002 ERICA TORAL Agente em Atividades 
de Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1954401 JORIS SIEMANN CUGNIER Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1788103 ROBERTA DE MEDEIROS Agente em Atividades
de Educação 

A6-30H A7-30H 17/04/2020

1572104 SALETE HILLMANN DOS
SANTOS 

Agente em Atividades
de Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2020

               Itajaí, 27 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1966/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1218/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1900704 AMANDA LEMOS Agente em Atividades
de Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020

1993801 GREICY ISIDIO DOS
SANTOS 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1506515 KARIN CRISTINA DA 
SILVA 

Agente em Atividades 
de Educação 

A2-30H A3-30H 26/04/2020 

2064301 KARLA APARECIDA DA 
SILVA DO NASCIMENTO 

Agente em Atividades 
de Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020 

1957101 LETICIA DE SOUZA Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

71804 LUCIANA EDNA DE LIMA Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1976601 PRISCILA BEATRIZ SIMAS Agente em Atividades
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

1175502 PRISCYLLA DAIANE 
FELSKY 

Agente em Atividades 
de Educação 

A4-30H A5-30H 01/05/2020 

337402 REGIANE VITORINO DA 
SILVA 

Agente em Atividades
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

1767804 TAMARA REGINA 
PACHECO KOGLER 

Agente em Atividades
de Educação 

A5-30H A6-30H 01/05/2020

               Itajaí, 27 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                      
                                                      PORTARIA N.º 1967/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1200/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008 e 
Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, ao servidor abaixo relacionado, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

2018002 Adecir Luiz da Silva Professor - Ensino Religioso I II 17/06/2020 

                Itajaí, 27 de julho de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1968/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1205/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

4887001 ADRIANA VARGAS Professor Anos Iniciais C5-40H C6-40H 13/07/2020 



PORTARIA N.º 1969/2020    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria 
nº 1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, 
de 17 de abril de 2019, da servidora BRUNA DANIELY NARLOCH, matrícula nº 
2278301, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 16 de julho de 2020.

Itajaí, 27 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1971/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 
1230/2020 e 1231/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da 
servidora HELENA ODILHA VITORIA, matrícula nº 1847401, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 03 de julho de 
2020 a 30 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 31 de outubro de 2020 a 29 de dezembro de 2020.

Itajaí, 27 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1972/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 
1226/2020 e 1228/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da 
servidora KATIANE CUGIK COUTO, matrícula nº 1121713, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 13 de julho de 
2020 a 09 de novembro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 10 de novembro de 2020 a 08 de janeiro de 2021.

Itajaí, 27 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DA CVI

DECRETO Nº 11.960, DE 30 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso I, da 
Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 2090046/2020 – 28470/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 283.657,34 
(duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro cen-
tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.8/303
Valor: R$ 283.657,34

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de julho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 13 de julho de 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.960, DE 30 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso I, da 
Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 2090046/2020 – 28470/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 283.657,34 
(duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro cen-
tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.8/303
Valor: R$ 283.657,34

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de julho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. GOVERNO

LICITATÓRIO N  003/2020 
CHAMAMENTO PÚBLICO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Considerando que nenhuma empresa demonstrou interesse em participar do processo, 
a Comissão declarou o certame DESERTO.

Itajaí (SC), 29 de julho de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

                                             
                  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 FMAS
Processo administrativo nº 1900067/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME, visando o 
FORNECIMENTO DE 526 CARTÕES ALIMENTAÇÃO – MODALIDADE CAR-
TÃO SOCIAL, A SEREM ENTREGUES ATRAVÉS DA POLÍTICA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONFORME CRITÉRIOS ESTABE-
LECIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.828/2017, pelo valor total de R$ 73.366,48 
(setenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), já 

considerando a taxa de desconto pela administração dos cartões, correspondente a 
-7,01%, com fundamento no inciso XI, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Itajaí, 30 de julho de 2020.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098/2020
Processo adm. nº 1480090/2020

O Município de Itajaí torna público que locou, mediante Dispensa de Licitação, com 
JOSÉ IDEZONE DE SOUZA e MARIA LENIR DE SOUZA, PARA INSTALA-
ÇÃO DO CENTRO DE ARTE E LAZER VOTORANTIM o imóvel situado na RUA 
NESTOR DOS SANTOS, 1131, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, pelo período 
de 24 meses, a contar de 01 de agosto de 2020, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 
reais) para o período para o período para o período, com fundamento no inciso X, do 
art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
 
Itajaí, 29 de julho de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo









MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 038/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL NO COMBATE AO 
AEDES AEGYPTI, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 14 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 039/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E 
FÓRMULAS NUTRICIONAIS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h00min do dia 14 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 040/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HIDROJATEAMENTO E COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÉPTICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 14 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 041/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE KIT BEBÊ E 
BOLSA, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 17 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 097/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
VETERINÁRIA PARA O CORPO DE BOMBEIROS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 13 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 098/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO POR HORA TRA-
BALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÕES E MÁQUI-
NAS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 099/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE RACHÃO, 
BRITAS E MACADAME, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 18 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo



BOLSA, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 097/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
VETERINÁRIA PARA O CORPO DE BOMBEIROS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 13 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 098/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO POR HORA TRA-
BALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÕES E MÁQUI-
NAS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 099/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE RACHÃO, 
BRITAS E MACADAME, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 18 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 100/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE GALERIAS 
BSCC, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 18 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 





MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2020

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para REFORMA DO CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE 

SOUZA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à 

disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 20 de agosto de 2020, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo


